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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE – SAR

Gerência Técnica de Processo Normativo – GTPN

Avenida Cassiano Ricardo nº 521 – Bloco B – 2º Andar – Parque Residencial Aquarius

12246-870 – São José dos Campos – SP – Brasil

	AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2012
	Processo nº 60800.158134/2011-96

	Assunto: 
eMENDA 131 ao RBAC 25 – “Requisitos de aeronavegabilidade: aviões categoria transporte”.

	DADOS DO COLABORADOR

	Nome:      

	Organização:      

	Telefone de contato:      
	E-mail:      

	TRECHO DA MINUTA A DISCUTIR OU ASPECTO

NÃO PREVISTO QUE SE PROPÕE ABORDAR

	     

	TEXTO SUGERIDO PARA ALTERAÇÃO OU INCLUSÃO

	     

	JUSTIFICATIVA

	     


Obs.:
1) Não preencher ou alterar os campos sombreados;


2) Remeter a contribuição para o e-mail normas.aeronaves@anac.gov.br .
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